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EDITAL DE PREGÃO Nº 029/2023 
MODALIDADE: ELETRÔNICO 
PROCESSO N° 1601/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS (EXCLUSIVO PARA ME/EPP). 
 
O Município de Cristal faz saber que por intermédio da Seção de Licitações, mediante Pregoeiro 
e Equipe de Apoio designados pela Portaria Municipal nº 18.372/2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM COM MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, para REGISTRO DE 
PREÇOS do objeto, conforme relacionado no ANEXO I – Termo de Referência, em conformidade 
com as disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000 e 10.024/2019, 
Decreto Municipal nº 1700/2006, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e 
subsidiariamente a Lei 8.666/1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 
1 – DO LOCAL, DATA E HORA, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO: 
 
1.1. A sessão pública será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, nos 
dias 14 e 15 de setembro de 2023, sempre começando a partir das 09h00min, horário 
de Brasília-DF. Caso o pregão não seja finalizado na data citada, poderá ser estendido para o 
próximo dia útil subsequente. 
 
1.2. O presente certame será conduzido pela pregoeira Suélen Sperb Bodelon e equipe de 
apoio formada pelos seguintes membros: Charles Alexandre Martins Cardozo e Diones Corrêa 
Medeiros0, em conformidade com a Portaria n° 18.732/2023. 
 
1.3. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que enviarem proposta e 
documentos de habilitação através do site descrito no item 1.1., até às 08h30min do dia 14 de 
setembro de 2023. 
 
1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2 – DO OBJETO: 
 
2.1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de Preços com validade de “12 Meses” 
para eventual aquisição de material de expediente para as secretarias municipais da prefeitura 
de Cristal – RS, constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO:  
 
3.1. Somente poderão participar do presente pregão eletrônico, as empresas do ramo que 
estejam legalmente enquadradas na condição de “microempresas e empresas de pequeno 
porte” e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 
deste Edital e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema Portal 
de Compras Públicas. 
 
3.2. Como requisito de participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital e também sua condição de ME/EPP, assinalando esta em campo 
próprio do sistema eletrônico, no ato do envio da proposta. 
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3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 
ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontre em regime de concordata 
ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 
com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta 
tenham sido declaradas inidôneas. 
 
4 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 
CONVOCATÓRIO: 
 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 
 
4.2. A autoridade competente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 
 
4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
4.4. As impugnações aos termos do Edital do Pregão serão recebidas em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, 
através do Portal de Compras Públicas. O horário limite para recebimento das impugnações 
será às 15:00 horas da data especificada no sistema, considerando o horário de expediente 
desta Administração. 
 
4.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a autoridade competente decidir 
sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
4.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
4.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.8. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser 
consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova 
etapa do certame. 
 
5 – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, empresa contratada para, 
através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
 
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
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5.3. O Credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cristal, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.5. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
 
5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.7. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da 
elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 
 
6 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
6.1. O acolhimento dos documentos de habilitação e das propostas eletrônicas será a partir das 
15:00 horas (horário de Brasília) do dia 31 de agosto de 2023, até as 08:30 horas 
(horário de Brasília) do dia 14 de setembro de 2023. 
 
6.2. O licitante interessado em participar do certame deverá cadastrar sua proposta no sistema 
e anexar os documentos de habilitação exigidos no item 8 deste Edital, na forma especificada 
nos subitens 6.3 e 6.4 deste edital e no prazo descrito no subitem 6.1, acima. 
 
6.3. A proposta de preços deverá ser cadastrada e enviada em formulário especifico, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico do portal de compras públicas. 

 
6.4. Os documentos de habilitação deverão ser anexados nos campos correspondentes do 
sistema eletrônico do portal de compras públicas, na forma de arquivos digitais, 
preferencialmente, no formato PDF. 

 
6.5. Após encerrada a fase de lances e declarado o(os) vencedor(es), o(s) licitante(s) 
classificado(s) em primeiro lugar no(s) item(s) deverá(ão) enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, (como catálogos, 
folders ou outros) na forma e no prazo especificado neste edital. 
 
6.6. O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou 
não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de multa, 
assim como a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 
Município de Cristal. 
 
6.7. Nas propostas deverão constar obrigatoriamente: 
 
a) Preço unitário do item licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo arábico, com até 
duas casas decimais e preço total do item com duas casas decimais. 
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b) Marca e/ou empresa fabricante e demais especificações detalhadas do objeto ofertado, 
consoante exigências editalícias; 
 
c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, tributos, 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 
ônus diretos e indiretos. 
 
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico; 
 
6.8. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
7 – DA ABERTURA E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO: 
 
7.1 – Após a divulgação do Edital no Portal de Compras Públicas, o licitante deverá 
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 
exigidos no Edital e a proposta de preços, até a data e hora estabelecidos, quando então, se 
encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
7.2. Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o 
encerramento da sessão pública de lances. 
 
7.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública 
do Pregão Eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 
 
7.4. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição e unidade de fornecimento do objeto, constante no Anexo I deste Edital. 
 
7.5. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca para 
cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou 
quaisquer outras. 
 
7.6. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único 
fabricante para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversos”, 
“fabricantes diversos”, ou quaisquer outras. 
 
7.7. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser 
incluídas somente informações que complementem a especificação do produto. 
 
7.8. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente 
inexequíveis. 
 
7.9. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO por ITEM. 
  
7.10. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.11. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 
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7.12. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
 
7.13. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa 
de propostas. 
 
7.14. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, prevalecerão os 
valores obtidos na etapa de propostas. 
 
7.15. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e horário 
previsto neste Edital, com divulgação da melhor proposta para cada item. 
 
7.16. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
7.17. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
7.19. Se algum licitante ofertar equivocadamente um lance que esteja em desacordo com a 
licitação (preços e diferenças inexequíveis ou excessivas), este deverá solicitar seu 
cancelamento pelo Pregoeiro, que o fará através do sistema. 
 
7.20. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
7.21. A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO E 
FECHADO, conforme previsto no preâmbulo deste edital. 
 
7.22. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
 
7.23. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
7.24. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.25. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 
anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do prazo. 
 
7.26. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.24 e 7.25, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
 
7.27. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.24 e 7.25, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na 



 
 
 

MUNICÍPIO DE CRISTAL - RS 
Seção de Compras e Licitações 

Rua Sete de Setembro, 189 – CEP: 96195-000 Fone/fax: 51 3678.1100 R 207 e 208  
Site: www.cristal.rs.gov.br e-mail: licita@cristal.rs.gov.br   

 

 

6

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
subitem 7.26. 
 
7.28. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 7.27. 
 
7.29. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato 
aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.31. Na hipótese de ocorrer o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
7.32. Após a etapa de lances, o Pregoeiro, via sistema eletrônico, divulgará o(s) licitante(s) 
melhores classificados, utilizando o critério de menor preço por item. 
 
7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e declarado o(s) vencedor(es), o 
Pregoeiro promoverá, pelo sistema eletrônico, negociação com o(os) licitante(s) que tenha(m) 
apresentado o(s) melhor(es) preço(s), para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
 
7.34. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 
estipulado na sessão pelo Pregoeiro. 
 
7.35. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.36. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, 
através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance 
ofertado e, se necessário, os documentos complementares (como catálogos, folders ou outros), 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no sistema. 
 
7.37. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar 
preferencialmente no formato PDF. 
 
7.38. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do Edital. 
 
7.39. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7.40. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.41. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 
 
7.42. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
7.43. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 
justificadamente. 
 
7.44. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, 
que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
8.1. Para habilitação serão exigidos os seguintes documentos:  
 
a) Comprovante de inscrição e situação Cadastral no CNPJ, emitido pela Receita Federal; 
b) Contrato Social ou última alteração vigente, Requerimento de Empresário Individual ou 
Certificado de Microempreendedor Individual - MEI, disponível no endereço: 
www.portaldoempreendedor.gov.br 
c) Cópia do Documento oficial de identidade do representante legal da empresa e /ou 
procuradores com poderes legais para transigir em atos licitatórios; 
d) Cópia da procuração com poderes legais para transigir em atos licitatórios, se for o caso; 
e) Certidão Simplificada atualizada da Junta Comercial que comprove o enquadramento como 
ME/EPP;  
f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
h) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social; 
i) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) junto a Caixa Econômica Federal (CEF); 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
k) Certidão Negativa de Falência e recuperação judicial ou extrajudicial da empresa, expedida 
pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica em um período não superior a 60 
(sessenta) dias da data aprazada para o início da sessão; 
 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
9.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso. 
 
9.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
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9.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e ela ter sido aceita pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, exclusivamente 
por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 
 
9.5. Os demais licitantes ficarão intimados, para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente. 
 
9.6. A ausência de manifestação imediata e motivad1a do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito e o Pregoeiro estará autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 
 
9.8. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como aqueles encaminhados por outros meios que não o Portal de Compras Públicas. 
 
9.9. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 
consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova 
etapa do certame. 
 
10 – DA ADJUDICAÇÃO: 
 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
10.2. A adjudicação do objeto deste Pregão será por itens, aos licitantes cujas propostas sejam 
consideradas vencedoras. 
 
11 – DA HOMOLOGAÇÃO:  
 
11.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
12 – DA RESPONSABILIDADE DO VENCEDOR: 
 
12.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, dentro do prazo 
estipulado; 
 
12.2. Providenciar a imediata substituição dos materiais que apresentarem prazo de validade 
vencido ou outras irregularidades apontadas pela administração deste Município; 
 
12.3. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Vencedor. 
 
12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada. 
 
13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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13.1. – A Ata de Registro de Preços será encaminhada para a(s) vencedora(s) via endereço de 
e-mail, informado na Proposta de Preços, e deverá ser assinada pelo responsável legal, 
preferencialmente por meio de ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificação digital prevista 
na Infraestruturas de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil, criada pela medida provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 
13.2. Após assinada de forma digital, o licitante deverá enviar a ATA ao Setor de Licitações 
deste Município por meio do e-mail licita@cristal.rs.gov.br em no máximo 3 (três) dias úteis a 
partir do recebimento da mesma. 
 
13.3. Caso o representante legal não possua certificação digital, o mesmo deverá imprimir a 
Ata em duas vias, assinar e enviar as mesmas através dos correios, transportadora ou entregar 
pessoalmente no Setor de Licitações deste Município em no máximo 03 (três) dias úteis a partir 
do recebimento da mesma. 
 
13.4. O prazo para assinatura da ATA poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
13.5. No caso do licitante vencedor não assinar a Ata, é facultado à administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro 
colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar o item específico ou o Registro de 
Preços. 
 
13.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (meses) meses, contado a 
partir de sua assinatura. 
 
13.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que o Município 
tenha encaminhado a Ata de Registro de Preços para assinatura, os licitantes ficam liberados 
dos compromissos assumidos. 
 
13.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições.  

 
14 – DO REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS: 
 
14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos 
preços praticados no mercado. 
 
14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 
65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
15 – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
15.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação poderá ser rescindida nos 
termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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15.2. Pela Administração, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao Registro de Preços ou, 
ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da 
decisão. 
 
15.3. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo fornecedor, esta deverá 
submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, a apreciação do Município, através de 
requerimento protocolado e instruído com a documentação comprobatório dos fatos alegados. 
 
15.4. Não serão recebidas solicitações de rescisão da Ata de Registro de Preços quando existir 
ordem de fornecimento em aberto, ou seja, que ainda não foi realizado a entrega do(s) item(s) 
solicitado(s). 
 
 
16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  
 
16.1. Conforme a demanda, a Seção de Compras e Licitações encaminhará a autorização de 
compra/empenho ao(s) licitante(s) vencedor(es) que deverá(ão) efetuar a entrega dos 
produtos no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Sete de Setembro nº 189 e/ou na 
Secretaria Municipal de Educação, localizado na Travessa XV de Novembro nº 115, na cidade de 
Cristal, sem quaisquer ônus adicionais, no prazo máximo de 15 dias, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.  
 
16.2. Não serão aceitos produtos que estejam visivelmente avariados. 
 
16.3. O objeto desta licitação será considerado entregue após recebido e conferido pela 
Comissão de Recebimento quanto a fiel observância das especificações contidas neste Edital. 
 
16.4. Havendo rejeição do objeto licitado por parte da Comissão de Recebimento, na hipótese 
de estar em desacordo com as especificações e condições em que foi licitado, o licitante 
vencedor deverá retirá-lo do lugar onde se encontra armazenado, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da comunicação para assim proceder, sob pena de multa moratória correspondente 
a 0,05% sobre o valor do objeto rejeitado por dia de armazenamento excedente, e promover a 
imediata substituição do mesmo, facultado ao Município devolver o bem ao local de origem 
mediante remessa com frete a pagar para cuja providência desde já fica expressamente 
autorizada. 
 
 
17 – DO PAGAMENTO: 
 
17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo 
do objeto licitado, através de Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal/Fatura 
correspondente e com observância do estipulado pelo art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
17.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao vencedor enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
 
18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
sem justificativa aceita pelo Município de Cristal, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
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I – Advertência; 
 
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Cristal - RS pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério 
Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 
 
18.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
18.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
18.4. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.   
 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
 
19.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da lei nº 
8.666/93. 
 
19.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão 
ser dirigidos ao Município de Cristal-RS através do site www.portaldecompraspublicas.com.br e 
serão prestados pelos Pregoeiros Oficiais e membros da Equipe de Apoio, ou através do 
fone/fax 51-36781100 Ramais 207 e 208, no horário de expediente, das 08h00min às 
15h00min ou para o e-mail licita@cristal.rs.gov.br. 
 
19.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 
 
19.5. Caso o portal www.portaldecompraspublicas.com.br esteja fora do ar ou apresente algum 
problema que impeça a realização do pregão na data e hora marcada, os licitantes serão 
informados da nova data para a realização do certame. 
 
19.6. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
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19.7. O Município de Cristal se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no 
total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
 
20. Fazem parte deste edital os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I – Termo de Referência e Valor Referencial; 
b) Anexo II - Modelo de Ata de Registro de Preços; 
                                                                                                
 

Cristal, xx de xxxxxx de 2023. 
 
 
 
 
 

____________________ 
Marcelo Luis Krolow 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria 
Jurídica. 

 
Em: ____/____/______. 

 
________________________ 

Rafael Krolow Corrêa 
Assessora Jurídica - OAB-RS 68.579 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR REFERENCIAL 
 

 

Código Produto Apres. Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

0001 

AGENDA TAM. APROXIMADO 14CM X 
21CM; CAPA DURA ACOPLADA; 
IMPRESSÃO EM CORES, 
ACABAMENTO PROLAM FOSCO; 
WIRE-O; MIOLO AGENDA DIÁRIA DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA COM 
HORÁRIO DAS 7H ÀS 20H, DE HORA 
EM HORA, SÁBADO E DOMINGO NA 
MESMA PÁGINA; PÁGINA COM TEXTO 
DE APRESENTAÇÃO; PÁGINA PARA 
DADOS PESSOAIS, COM 200 A 240 
PÁGINAS. 

Unid. 100 R$      25,74 R$                        2.574,00 

0002 
ALFINETE EM AÇO TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO Nº 29. 
CAIXA 50GR 

CX 50 R$        8,97 R$                           448,50 

0003 

ALFINETE PARA MAPA COLORIDO 
9,5MM, CAIXA COM 50 UNIDADES, C/ 
CABEÇA COLORIDA, NAS CORES 
VERDE, VERMELHO, AMARELO, AZUL 
E PRETO 

CX 150 R$        4,26 R$                           639,00 

0004 ALMOFADA CARIMBO PRETA Nº 4 Unid. 10 R$        9,99 R$                             99,90 

0005 

APAGADOR QUADRO BRANCO 
DESING ERGONÔMICO, BASE FELTRO 
100% DE LÃ E ADESIVO, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO ESTOJO DE 
ACRÍLICO, COM TAMPA SUPORTE 
PARA DOIS PINCÉIS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 17CM COMPRIMENTO 
X 7CM DE LARGURA 

Unid. 50 R$        6,50 R$                           325,00 

0006 
APONTADOR METÁLICO COM 1 
ENTRADA LÁPIS SEM DEPÓSITO Unid. 250 R$       0,95 R$                           237,50 

0007 
Areia colorida: pacote c/ 800g (Cores 
amarelo, azul, marrom, verde, vermelho) Pct 150 R$       5,46 R$                           819,00 

0008 Argila Escolar para modelagem kg 150 R$       2,89 R$                           433,50 

0009 
ATILHO BORRACHA 100GR ELÁSTICO 
LÁTEX AMARELO Nº18, PACOTE Pct 50 R$       3,07 R$                           153,50 

0010 
ATILHO BORRACHA 1KG ELÁSTICO 
DE LATEX AMARELO Nº18 Pct 50 R$     25,70 R$                        1.285,00 

0011 
Atilho colorido 120und ELÁSTICOS 
COLORIDOS LÁTEX Nº18, PACOTE 

Pct 100 R$       8,64 R$                           864,00 

0012 
BALÃO FESTA, MATERIAL 
BORRACHA, COR VARIADA, 
TAMANHO 9, C/ 50 UNIDADES. 

Pct 300 R$     10,90 R$                        3.270,00 

0013 
BARBANTE 6 FIOS, ROLO DE 50G 
colorido Rolo com 52 m 

Rl 50 R$      34,78 R$                        1.739,00 

0014 BARBANTE CRU 4/8 600g Rl 100 R$      17,69 R$                        1.769,00 
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0015 BARBANTE CRU 8 fios 1kg Rl 100 R$      28,81 R$                        2.881,00 

0016 

BLOCO ANOTE COLE 38MMX50MM 
100FL COM 4 BLOCOS AMARELO 
BLOCO DE NOTAS AUTO ADESIVAS, 
PACOTE COM 4 BLOCOS DE 100 
FOLHAS. 

Pct 150 R$        4,03 R$                           604,50 

0017 

BLOCO ANOTE COLE 76MMX76MM 
100FL BLOCO DE NOTAS AUTO 
ADESIVAS C/100 FOLHAS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 76MMX76MM. CORES 
DIVERSAS 

Unid. 100 R$        4,14 R$                           414,00 

0018 

BLOCO DESENHO 48FL EM ESPIRAL, 
CAPA FLEXÍVEL, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 275MM X 200MM, 48 
FOLHAS 

Unid. 300 R$        3,90 R$                        1.170,00 

0019 BOLA DE BORRACHA N° 12 Unid. 50 R$      41,60 R$                        2.080,00 

0020 Bola de isopor 0,25 mm c/ 100 unidade Pct 50 R$      23,77 R$                        1.188,50 

0021 Bola de isopor 0,50 mm c/ 50 unidade Pct 50 R$      28,93 R$                        1.446,50 

0022 Bola de isopor 0,75 mm c/ 25 unidade Pct 50 R$      23,88 R$                        1.194,00 

0023 Bola de isopor 0,90 mm c/ 10 unidades Pct 50 R$      27,89 R$                        1.394,50 

0024 Bola de ping pong Unid. 150 R$        1,65 R$                           247,50 

0025 BOLA DE TÊNIS Unid. 50 R$      11,98 R$                           599,00 

0026 BOLA SUIÇA 65CM DIÂMETRO Unid. 50 R$      51,00 R$                        2.550,00 

0027 
BORRACHA BRANCA, LÁTEX, 
MEDIDAS APROXIMADAS 31X21X7MM 
N° 40 CX C/ 40 UNIDADES 

Cx 100 R$      11,66 R$                        1.166,00 

0028 
BORRACHA ESCOLAR VERDE 
MEDIDAS APROXIMADAS 6X2X1CM. Unid. 100 R$        1,57 R$                           157,00 

0029 BORRACHA PONTEIRA BRANCA. Unid. 200 R$        0,21 R$                             42,00 

0030 Caderneta espiral 7x10 c/ 40 folhas Unid. 100 R$        8,50 R$                           850,00 

0031 
CADERNO CALIGRAFIA BROCHURA 
1/4 48FL 

Unid. 200 R$        6,77 R$                        1.354,00 

0032 

CADERNO PEQUENO 1/4 COM 96 
FOLHAS. TAMANHO APROXIMADO: 
145MM X 200MM, ESPIRAL. CAPA E 
CONTRACAPA: CARTÃO DUPLEX 
(280G/M²). FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
OFF-SET 56G/M². 

Unid. 100 R$        5,58 R$                           558,00 

0033 

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200FL 
COM ESPIRAL CAPA DURA COM 
VERNIZ. FRONTISPÍCIO E DIVISÓRIA 
PERSONALIZADOS. FOLHAS 
PAUTADAS PERSONALIZADAS. 
FORMATO APROXIMADO: 200 MM X 
275 MM. 10 MÁTÉRIAS. CAPA E 
CONTRACAPA: PAPELÃO (750G/M²) E 
REVESTIMENTO: PAPEL COUCHÉ 
(120G/M²). FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
OFF-SET 56G/M². DIVISÓRIAS: PAPEL 

Unid. 100 R$      21,79 R$                        2.179,00 
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OFF-SET 90G/M² . 
GUARDA PAPEL OFF-SET 90G/M². 

0034 
CADERNO UNIVERSITÁRIO 96FL 
MEDIDAS APROXIMADAS: 21CM X 
27CM. ESTAMPA SORTIDA. 

Unid. 100 R$        8,69 R$                           869,00 

0035 
CAIXA ARQUIVO MORTO, EM 
POLIONDA, RESISTENTE, ANTI 
UMIDADE. AZUL, CINZA E PRETO. 

Unid. 300 R$        6,28 R$                        1.884,00 

0036 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA 
MATERIAL ACRÍLICO, COR FUMÊ, 
TIPO TRIPLA (3 ANDARES), MEDIDAS 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 370, 
LARGURA 260, ALTURA 50, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ARTICULAÇÃO EM ACRÍLICO 

Unid. 50 R$      54,22 R$                        2.711,00 

0037 

CAIXA DE ARQUIVO DE PAPELÃO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PAREDE 
DUPLA, MEDIDAS APROXIMADAS: 340 
X 133 X 245MM, APROXIMADAMENTE 
428G/M² 

Unid. 500 R$        3,26 R$                        1.630,00 

0038 

CALCULADORA MESA 12 DÍGITOS 
DIMENSÕES APROXIMADAS : 
COMPRIMENTO 14CM, ALTURA 3,CM, 
LARGURA 10CM. 

Unid. 50 R$      20,50 R$                        1.025,00 

0039 

CANETA ESFEROGRÁFIA AZUL 
PONTA ULTRA FINA 
APROXIMADAMENTE 0,7MM, CORPO 
PLÁSTICO HEXAGONAL CRISTAL 
TRANSPARENTE, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE VENTILADA NA COR 
DA TINTA, PONTA DE BRONZE/PRATA 
NIQUELADA, BOLA DE TUNGSTÊNIO, 
CARGA COMPLETA. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

Cx 50 R$      32,35 R$                        1.617,50 

0040 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 
CORPO PLÁSTICO CRISTAL 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO COM 
ORIFÍCIO NA LATERAL, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE NA COR DA TINTA, 
PONTA DE BRONZE/PRATA 
NIQUELADA, BOLA DE TUNGSTÊNIO, 
CARGA COMPLETA, ESCRITA MÉDIA 
DE 1.0 MM. CAIXA C/50 UNIDADES. 

Cx 50 R$      27,18 R$                        1.359,00 

0041 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA 
CORPO PLÁSTICO CRISTAL 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO COM 
ORIFÍCIO NA LATERAL, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE NA COR DA TINTA, 
PONTA DE BRONZE/PRATA 
NIQUELADA, BOLA DE TUNGSTÊNIO, 
CARGA COMPLETA, ESCRITA MÉDIA 
DE 1.0MM. CAIXA C/ 50 UNIDADES. 

Cx 50 R$      28,09 R$                        1.404,50 
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0042 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA 
PONTA FINA C/ 50 UNID: Caneta 
esferográfia ponta ultra fina 
aproximadamente 0,7mm, corpo plástico 
hexagonal cristal transparente, tampa 
antiasfixiante ventilada na cor da tinta, 
ponta de bronze/prata niquelada, bola de 
tungstênio, carga completa. Caixa com 50 
unidades. 

Cx 50 R$      31,82 R$                        1.591,00 

0043 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA CORPO PLÁSTICO 
CRISTAL TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO COM ORIFÍCIO NA 
LATERAL, TAMPA ANTIASFIXIANTE NA 
COR DA TINTA, PONTA DE 
BRONZE/PRATA NIQUELADA, BOLA 
DE TUNGSTÊNIO, CARGA COMPLETA, 
ESCRITA MÉDIA DE 1.0MM. CAIXA C/ 
50 UNIDADES. 

Cx 25 R$      29,05 R$                           726,25 

0044 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA PONTA FINA C/ 50 UNID: 
Caneta esferográfia ponta ultra fina 
aproximadamente 0,7mm, corpo plástico 
hexagonal cristal transparente, tampa 
antiasfixiante ventilada na cor da tinta, 
ponta de bronze/prata niquelada, bola de 
tungstênio, carga completa. Caixa com 50 
unidades. 

Cx 25 R$      37,03 R$                           925,75 

0045 

CANETA HIDROCOR 12 CORES 
LONGO PONTA MACIA E RESISTENTE 
EM FIBRA DE POLIÉSTER, PAVIO 
ACETATO ,CORPO E TAMPA DE 
RESINA TERMOPLÁSTICA. 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES, 
SENDO O CONJUNTO FORMADO 
PELAS SEGUINTES CORES: VERDE, 
AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM, 
MARROM, PRETO, ROSA CLARO, 
ROSA FLUORESCENTE, VERMELHO, 
LARANJA ESCURO, AMARELO E 
VERDE FOLHA. 

Cj 300 R$        6,87 R$                        2.061,00 

0046 

CANETA HIDROCOR 24 PONTA MACIA 
E RESISTENTE EM FIBRA DE 
POLIÉSTER, PAVIO ACETATO, CORPO 
E TAMPA DE RESINA 
TERMOPLÁSTICA. EMBALAGEM COM 
24 UNIDADES. 

Cj 100 R$      16,16 R$                        1.616,00 

0047 

CANETA MARCA TEXTO CAIXA 
12UNID PONTA CHANFRADA PARA 
MARCAR COM LINHA GROSSA OU 
SUBLINHAR COM LINHA FINA, TINTAS 
FLUORESCENTES BRILHANTES, 
TINTA A BASE DE ÁGUA. (cores 
amarela, laranja, rosa, verde, conforme 
solicitação) 

Cx 150 R$      12,67 R$                        1.900,50 

0048 
Canetas dourada e prata Cj com 2 
unidades, ponta média 1,00mm Cj. 30 R$        6,70 R$                           201,00 
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0049 Canetas Hidrocores c/ 6 unid. Grossa Cj 50 R$      24,48 R$                        1.224,00 

0050 
CARTOLINA ESCOLAR 50X66CM 
150G/M2 (cores amarela, azul, branca, 
rosa e verde) 

Unid. 1000 R$        0,96 R$                           960,00 

0051 Clips colorido nº 01 c/ 100 unidade Cx 100 R$        2,45 R$                           245,00 

0052 
CLIPS Nº 1/0 (0)500 GR COMPOSIÇÃO: 
ARAME GALVANIZADO CX 50 R$      15,82 R$                           791,00 

0053 
CLIPS Nº 2 500GR COMPOSIÇÃO: 
ARAME GALVANIZADO Cx 100 R$      15,89 R$                        1.589,00 

0054 
CLIPS Nº 3 500GR COMPOSIÇÃO: 
ARAME GALVANIZADO Cx 50 R$      19,98 R$                           999,00 

0055 
CLIPS Nº 4 500GR COMPOSIÇÃO: 
ARAME GALVANIZADO Cx 50 R$      16,22 R$                           811,00 

0056 
CLIPS Nº 6 500GR COMPOSIÇÃO: 
ARAME GALVANIZADO Cx 50 R$      16,02 R$                           801,00 

0057 
CLIPS Nº 8 500GR COMPOSIÇÃO: 
ARAME GALVANIZADO Cx 30 R$      14,41 R$                           432,30 

0058 

COLA BASTÃO EMBALAGEM DE 40G. 
NÃO TÓXICA, LAVÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL 
PIRROLIDONE (PVP) E ÁGUA. 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Unid. 300 R$        1,99 R$                           597,00 

0059 

COLA BRANCA 40GR FÓRMULA A 
BASE DE ÁGUA E PVA, POSSUI 
ACABAMENTO TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL. COLA 100% LAVÁVEL 
MESMO DEPOIS DE SECA. SEU BICO 
É CONTRA ENTUPIMENTOS E 
VAZAMENTOS. IDEAL PARA: COLAR 
CARTOLINAS E PAPÉIS EM GERAL, 
MADEIRA, BISCUIT, TECIDOS E 
CORTIÇAS. 

Unid. 200 R$        4,00 R$                           800,00 

0060 

COLA BRANCA 500GR COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM 
DISPERSÃO AQUOSA. PRODUTO 
DESENVOLVIDO PARA O PREPARO 
DE MASSAS DE PORCELANA FRIA 
(BISCUIT) E ARTESANATO. INDICADO 
TAMBÉM PARA COLAGENS DE 
MADEIRAS, LAMINADOS 
DECORATIVOS, PAPEL, PAPELÃO E 
MATERIAIS POROSOS EM GERAL. 

Unid. 200 R$      10,24 R$                        2.048,00 

0061 

COLA BRANCA 90GR ESCOLAR 
FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, 
POSSUI ACABAMENTO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL. COLA 
100% LAVÁVEL MESMO DEPOIS DE 
SECA. SEU BICO É CONTRA 
ENTUPIMENTOS E VAZAMENTOS. 
IDEAL PARA: COLAR CARTOLINAS E 
PAPÉIS EM GERAL, MADEIRA, 
BISCUIT, TECIDOS E CORTIÇAS.NÃO 
TOXICA. 

Unid. 400 R$        2,44 R$                           976,00 
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0062 

COLA COLORIDA CAIXA C/ 6 
UNIDADES DE 23GR CADA. NAS 
CORES: VERDE, VERMELHO, 
AMARELO, BRANCO, PRETO E AZUL. 
POSSUI BICO APLICADOR; MATERIAL 
NÃO TÓXICO. CORES COM BRILHO 
INTENSO; IDEAL PARA COLAGENS, 
RELEVOS COLORIDOS, DECORAÇÕES 
EM GERAL. PINTAR SOBRE TODOS 
OS TIPOS DE PAPEL. 

Cx 150 R$        9,42 R$                        1.413,00 

0063 
Cola glitter nas cores vermelha, 
amarela, azul, dourada, rosa e verde 
embalagem 35g 

Unid. 200 R$        4,86 R$                           972,00 

0064 

COLA ISOPOR 250GR. PARA 
TRABALHOS DE COLAGEM EM EVA E 
ISOPOR. POSSUIR EXCLUSIVO BICO 
APLICADOR QUE FACILITE A 
APLICAÇÃO. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. 
SECAGEM NO AR. 

Unid. 80 R$      16,88 R$                        1.350,40 

0065 

COLA PARA ISOPOR /EVA 90G. 
POSSUIR BICO APLICADOR 
ECONÔMICO, SOLÚVEL EM ÁLCOOL E 
SECAGEM RÁPIDA. 

Unid. 80 R$        4,64 R$                           371,20 

0066 COLCHETE Nº 08 72UND Cx 20 R$        6,92 R$                           138,40 

0067 COLCHETE Nº 10 72UND Cx 30 R$        8,74 R$                           262,20 

0068 COLCHETE Nº 12 72UND Cx 30 R$      11,43 R$                           342,90 

0069 COLCHETE Nº 14 72UND Cx 30 R$      16,41 R$                           492,30 

0070 COLCHETE Nº 15 72UND Cx 10 R$      14,42 R$                           144,20 

0071 

CONE CHINES colorido Material: 
Polímero siliconado mais flexível e 
durável. Peso: 100 g Dimensões: 19 x 19 
x 5 (C x L x A). 

Unid. 50 R$        2,75 R$                           137,50 

0072 

CONE COLORIDO pequeno Cone de 
sinalização colorido de 50cm de altura em 
PVC. Cores amarelo, azul, vermelho, 
verde (10 cones de cada cor) 

Unid. 80 R$      21,77 R$                        1.741,60 

0073 

CORRETIVO EM FITA ROLO DE 
APROXIMADAMENTE 12M X 4,2MM. 
COMPOSIÇÃO: DIÓXIDO DE TITÂNIO, 
SÍLICA, RESINA DE BORRACHA E 
POLIETILENO. COM TAMPA 
PROTETORA. CONSTAR NA 
EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Unid. 120 R$        5,57 R$                           668,40 

0074 

CORRETIVO LÍQUIDO BASE D`ÁGUA 
NÃO TÓXICO, LÍQUIDO ENCORPADO, 
NÃO TRANSPARENTE, SECAGEM 
RÁPIDA, ALTO PADRÃO DE 
QUALIDADE, QUE CUBRA O ERRO EM 
APENAS UMA DEMÃO. FRASCO DE 
18ML. 

Unid. 100 R$        1,88 R$                           188,00 
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0075 

EMBALAGEM PRESENTE 
EMBALAGEM PLÁSTICA; TAMANHO 
25CM X 37CM; COR PRATA 
METALIZADA, LISA. 

Unid. 200 R$        0,51 R$                           102,00 

0076 

EMBALAGEM PRESENTE 
EMBALAGEM PLÁSTICA; TAMANHO 
44CM X 30CM; COR PRATA 
METALIZADA, LISA. 

Unid. 200 R$        0,59 R$                           118,00 

0077 

EMBORRACHADO EVA 40X60CM 
15MM CORES VARIADAS EMBALAGEM 
COM 10 FLS CADA. NAS CORES: 
BEGE, CINZA, LILÁS, PINK, VERDE 
ESCURO, VERDE CLARO, AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO, 
LARANJA, AMARELO, ROSA, ROXO, 
MARROM, BRANCO E PRETO. 

Unid. 400 R$        2,68 R$                        1.072,00 

0078 

EMBORRACHADO EVA C/ GLITTER 
40X60CM 15MM CORES VARIADAS 
EMBALAGEM COM 10 FLS CADA. NAS 
CORES: BEGE, CINZA, LILÁS, PINK, 
VERDE ESCURO, VERDE CLARO, 
AZUL ESCURO, AZUL CLARO, 
VERMELHO, LARANJA, AMARELO, 
ROSA, ROXO, MARROM, BRANCO E 
PRETO. 

Unid. 200 R$        3,79 R$                           758,00 

0079 
ENVELOPE AMARELO OURO 
25X18CM 

Unid. 500 R$        0,37 R$                           185,00 

0080 
ENVELOPE AMARELO OURO 
34X24CM 

Unid. 500 R$        0,48 R$                           240,00 

0081 ENVELOPE BRANCO 114X229MM Unid. 500 R$        0,13 R$                             65,00 

0082 
ENVELOPE BRANCO 11X16CM PARA 
CARTA 

Unid. 1000 R$        0,11 R$                           110,00 

0083 ENVELOPE BRANCO 24X34CM Unid. 500 R$        0,41 R$                           205,00 

0084 
Envelope meia folha colorido cores 
diversas para convites tamanho mínimo 
11x15 

Unid. 1000 R$        0,71 R$                           710,00 

0085 ENVELOPE PARDO 18X25CM Unid. 1500 R$        0,19 R$                           285,00 

0086 ENVELOPE PARDO 25X35CM Unid. 3000 R$        0,31 R$                           930,00 

0087 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
9MM C/ 100 UND Pct 50 R$      20,58 R$                        1.029,00 

0088 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
12MM C/ 100 UND Pct 20 R$      28,30 R$                           566,00 

0089 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
14MM C/ 100 UND Pct 20 R$      31,87 R$                           637,40 

0090 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 

17MM C/ 100 UND 
Pct 20 R$      36,11 R$                           722,20 

0091 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
23MM C/ 100 UND Pct 20 R$      36,70 R$                           734,00 

0092 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
25MM C/ 100 UND Pct 20 R$      36,90 R$                           738,00 

0093 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
33MM C/ 100 UND Pct 20 R$      49,90 R$                           998,00 
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0094 

ESTILETE GRANDE 18MM, LARGO, 
COM ESTRUTURA REFORÇADA E 
ANTIDESLIZANTE C/ TRAVA. SISTEMA 
COM TRAVA. QUEBRADOR DE LÂMINA 
REFORÇADO E SEGURO 

Unid. 50 R$        1,91 R$                             95,50 

0095 
ETIQUETA ADESIVA 30 UN POR 
FOLHA TAMANHO A4 CAIXA COM 100 
FOLHAS, FORMATO 25,4MM X 66,7MM. 

Rl. 100 R$      42,90 R$                        4.290,00 

0096 ETIQUETA ADESIVA EM FOLHA 9X3,6 Rl. 200 R$        0,37 R$                             74,00 

0097 
EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULA INOX 
14CM 

Rl. 100 R$        1,77 R$                           177,00 

0098 
Fita adesiva colorida 12x10  nas cores 
amarela, azul, branca, rosa, verde, 
vermelha 

Rl 180 R$        1,38 R$                           248,40 

0099 

FITA ADESIVA CREPE 19MMX50M, 
MATERIAL CREPE, TIPO MONOFASE, 
SATURADA COM SOLUÇÃO 
IMPERMEABILIZANTE E ADESIVO À 
BASE DE BORRACHA NATURAL E 
RESINAS SINTÉTICAS, NA COR BEGE 

Rl. 100 R$        4,41 R$                           441,00 

0100 

FITA ADESIVA CREPE 50MMX50M, 
MATERIAL CREPE, TIPO MONOFASE, 
SATURADA COM SOLUÇÃO 
IMPERMEABILIZANTE E ADESIVO À 
BASE DE BORRACHA NATURAL E 
RESINAS SINTÉTICAS, NA COR BEGE 

Rl. 50 R$      15,73 R$                           786,50 

0101 Fita adesiva crepe branca 25mmx50m Rl. 100 R$      11,50 R$                        1.150,00 

0102 Fita adesiva crepe marrom 25mmx50m Rl. 200 R$      14,17 R$                        2.834,00 

0103 
FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE MEDIDAS: 48 MM X 
50 M, 45 MICRAS 

Rl. 300 R$        4,43 R$                        1.329,00 

0104 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 
COMPOSIÇÃO: PAPEL LISO, ADESIVO 
À BASE DE BORRACHA E RESINA, E 
LINER DE PAPEL SILICONADO. 
MEDIDAS 19MM X 30M 

Rl. 100 R$        4,93 R$                           493,00 

0105 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 
COMPOSIÇÃO: PAPEL LISO, ADESIVO 
À BASE DE BORRACHA E RESINA, E 
LINER DE PAPEL SILICONADO. 
MEDIDAS 24MM X 30M 

Rl. 100 R$      12,32 R$                        1.232,00 

0106 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
12MMX50MT 

Rl. 200 R$        1,42 R$                           284,00 

0107 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
25MMX50MT 

Rl. 200 R$        3,45 R$                           690,00 

0108 
FITA AMARELA PARA DEMARCAR 
PISO TAMANHO 50MM X 30M. Rl 50 R$      28,90 R$                        1.445,00 

0109 
FITA VERMELHA PARA DEMARCAR 
PISO TAMANHO 50MM X 30M. Rl 50 R$      32,80 R$                        1.640,00 

0110 
Fita Zebrada para demarcação, material 
de baixa densidade largura 70mm, rolo 
com 100m na cor amarelo e preto 

Rl 30 R$      26,88 R$                           806,40 

0111 
FITILHO 50MT NAS CORES: AMARELO 
OURO, BRANCO, PRATA, VERDE E Rl. 50 R$        3,71 R$                           185,50 
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VERMELHO. 

0112 Giz de cera grosso c/ 12 unid Cj 300 R$      12,19 R$                        3.657,00 

0113 
GIZ BRANCO PLASTIFICADO, 
ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, 
EMBALAGENS COM 500 UND 

Cx 
30 R$      59,90 R$                        1.797,00 

0114 
GIZ COLORIDO PLASTIFICADO, 
ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, 
EMBALAGENS COM 500 UND 

Cx 
24 R$      75,90 R$                        1.821,60 

0115 

GIZÃO DE CERA, ESTOJO COM 15 
CORES, FORMATO JUMBO. 
COMPOSIÇÃO: CERA, PIGMENTOS E 
CARGA INERTE. PRODUTO ATÓXICO 
E NÃO PERECÍVEL. FÓRMULA 
RESISTENTE A QUEDAS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 5,5CM 
(COMPRIMENTO). PRODUTO COM 
GARANTIA DE TROCA NO CASO DO 
PRODUTO APRESENTAR QUALQUER 
IRREGULARIDADE, EXCETUADO O 
DESGASTE NORMAL PELO USO. 

Cj 300 R$        4,87 R$                        1.461,00 

0116 GLÍTER CORES SORTIDAS 3GR Unid. 200 R$        0,89 R$                           178,00 

0117 GRAFITE LAPISEIRA 0,5MM 2B Unid. 50 R$      1,88 R$                             94,00 

0118 GRAFITE LAPISEIRA 0,7MM 2B Unid. 50 R$       2,26 R$                           113,00 

0119 GRAFITE LAPISEIRA 0,9MM 2B Unid. 50 R$      7,01 R$                           350,50 

0120 

GRAMPEADOR 20CM GRAMPO 26/6 
METÁLICO, RESISTENTE, COM BASE 
PLÁSTICA. COM SUPORTE MÓVEL 
PARA 2 TIPOS DE FIXAÇÃO. PARA 
GRAMPOS 26/6.CAPACIDADE PARA 
NO MÍNIMO 25 FOLHAS. 

Unid. 100 R$     20,01 R$                        2.001,00 

0121 
GRAMPEADOR CAPACIDADE 240 
FOLHAS 

Unid. 20 R$   124,53 R$                        2.490,60 

0122 
GRAMPEADOR GRANDE, PARA ATÉ 
100 FOLHAS. RESISTENTE E DE FÁCIL 
MANUSEIO. 

Unid. 40 R$     56,64 R$                        2.265,60 

0123 
GRAMPEADOR DE MADEIRA PARA 
GRAMPOS 106/6MM  Unid. 20 R$   135,00 R$                        2.700,00 

0124 
GRAMPO GALVANIZADO DE ALTA 
QUALIDADE, 26/6, CAIXA C/ 5000 
UNIDADES. 

Cx 250 R$       6,16 R$                        1.540,00 

0125 
GRAMPO GRAMPEADOR 23/10 70 
FOLHAS 5000UND Cx 20 R$      23,72 R$                           474,40 

0126 
GRAMPO GRAMPEADOR 23/13 100 
FOLHAS 5000UND Cx 10 R$      24,77 R$                           247,70 

0127 
GRAMPO GRAMPEADOR 23/8 50 
FOLHAS 5000UND Cx 20 R$      18,25 R$                           365,00 

0128 
GRAMPO GRAMPEADOR 9/10 70 
FOLHAS 5000UND Cx 20 R$      19,68 R$                           393,60 

0129 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE 
MADEIRA 106/6MM C/ 3500 UND CX 30 R$      12,50 R$                           375,00 

0130 GRAMPO TRANÇADO Nº 1 cx 12 unid. Cx 50 R$        4,94 R$                           247,00 
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0131 GRAMPO TRANÇADO Nº 2 cx 50unid. Cx 50 R$        6,69 R$                           334,50 

0132 GRAMPO TRILHO METAL 50UND Cx 80 R$      11,67 R$                           933,60 

0133 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO (TIPO 
MACHO E FÊMEA), PRETO 80MM. 
GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM 
POLIPROPILENO PRETO PARA 
ARQUIVAR DOCUMENTOS. PARA ATÉ 
200 FOLHAS DE 75 G. MEDIDAS: 19,5 
X 10 CM - PCTE C/ 50 UNIDADES. 

Pct 80 R$        9,99 R$                           799,20 

0134 
Grampos cobreados 26/6 caixa c/ 5000 
unidade 

Cx 50 R$        7,14 R$                           357,00 

0135 ISOPOR CHAPA 1,00X50X30MM Unid. 100 R$      13,03 R$                        1.303,00 

0136 ISOPOR CHAPA 1,00X50X20MM Unid. 100 R$        8,20 R$                           820,00 

0137 
KIT CAPA P/ ENCADERNAÇÃO CAPA 
CRISTAL  CONTRA-CAPA PRETA c/ 100 
UND 

Pct 50 R$      91,85 R$                        4.592,50 

0138 Lacre plástico 30 cm c/100 unidades Pct 100 R$      18,13 R$                        1.813,00 

0139 
LÂMINA ESTILETE LARGO ENTREGA 
EM PACOTE COM 10 UNIDADES Pct 10 R$        4,82 R$                             48,20 

0140 Lápis borracha cx c/ 12 unidade Cx 50 R$        9,29 R$                           464,50 

0141 

LÁPIS COR CAIXA 12UND LONGO 
INTEIRO, SEXTAVADO, ATÓXICO E 
SEGURO PARA O USO, CAIXA COM 12 
CORES. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, 
CERAS E MADEIRA. COM PONTA MAIS 
RESISTENTE. 

Cx 300 R$        5,19 R$                        1.557,00 

0142 
LÁPIS DE COR JUMBO 12 CORES 
LONGO 

Cx 150 R$      16,84 R$                        2.526,00 

0143 LÁPIS DESENHO 6B Unid. 200 R$        2,69 R$                           538,00 

0144 

LÁPIS FLEXIVEL HB N°2 SEXTAVADO. 
GRAFITE RESISTENTE, NÃO QUEBRA 
COM FACILIDADE. CAIXA COM 72 
UNIDADES 

Cx 50 R$      25,75 R$                        1.287,50 

0145 Lápis para desenho 4B Unid. 20 R$        3,51 R$                             70,20 

0146 Lápis preto jumbo triangular Unid. 100 R$        1,72 R$                           172,00 

0147 Lápis preto nº 02 caixa c/ 144 unidade Cx 100 R$      35,83 R$                        3.583,00 

0148 Lapiseira 0,5mm 2b Unid. 100 R$      10,82 R$                        1.082,00 

0149 Lapiseira 0,7mm 2b Unid. 100 R$      15,70 R$                        1.570,00 

0150 Lapiseira 0,9mm 2b Unid. 100 R$      28,72 R$                        2.872,00 

0151 

LIMPADOR LÍQUIDO QUADRO 
BRANCO 500ML LÍQUIDO EM SPRAY 
ESPECIALMENTE FORMULADO PARA 
REMOVER INSTANTANEAMENTE 
MANCHAS, RESÍDUOS E SUJEIRAS 
DEIXADAS POR MARCADORES EM 
GERAL. NÃO AGRIDE A PELÍCULA 

Unid. 10 R$      27,30 R$                           273,00 
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PROTETORA DO QUADRO. 

0152 

LIMPADOR LÍQUIDO QUADRO 
BRANCO 60ML LÍQUIDO EM SPRAY 
ESPECIALMENTE FORMULADO PARA 
REMOVER INSTANTANEAMENTE 
MANCHAS, RESÍDUOS E SUJEIRAS 
DEIXADAS POR MARCADORES EM 
GERAL. NÃO AGRIDE A PELÍCULA 
PROTETORA DO QUADRO. 

Unid. 100 R$      13,49 R$                        1.349,00 

0153 

LIVRO ATA COM 100 FOLHAS. LIVRO 
ATA COM CAPA E CONTRA CAPA DE 
PAPELÃO APROXIMADAMENTE 
697G/M² NA COR PRETA. REVESTIDO 
PAPEL 90GRS PLASTIFICADO. 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET 56GRS. FORMATO 205MM X 
300MM. CADERNO COM FOLHAS 
NUMERADAS. SEM MARGEM. 

Unid. 80 R$      12,19 R$                           975,20 

0154 

LIVRO ATA COM 50 FOLHAS. LIVRO 
ATA COM CAPA E CONTRA CAPA: 
PAPELÃO APROXIMADAMENTE 
697G/M² NA COR PRETA. REVESTIDO 
PAPEL 90GRS PLASTIFICADO. 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET 56GRS. FORMATO 
APROXIMADAMENTE 
205MM X 300MM. CADERNO COM 
FOLHAS NUMERADAS. SEM MARGEM. 

Unid. 50 R$      11,03 R$                           551,50 

0155 
LIVRO PONTO 100FL MEDIDAS 
APROXIMADAS 150MM X 320MM, COM 
UMA ASSINATURA AO DIA 

Unid. 50 R$      39,93 R$                        1.996,50 

0156 LIVRO PONTO 200FL Unid. 50 R$      84,48 R$                        4.224,00 

0157 
LIVRO PONTO 50FL 15X31,2CM CAPA 
DURA 

Unid. 50 R$      16,55 R$                           827,50 

0158 

LIVRO PROTOCOLO COM 104 
FOLHAS. CAPA/CONTRA CAPA: 
PAPELÃOAPROXIMADAMENTE 
697G/M². NA COR AZUL. REVESTIDO 
PAPEL 90GRS PLASTIFICADO. 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET 63GRS. FORMATO 
APROXIMADAMENTE 154MM X 
216MM. CADERNO COM FOLHAS 
NUMERADAS. 

Unid. 50 R$      12,81 R$                           640,50 

0159 

LIVRO PROTOCOLO COM 52 FOLHAS 
CAPA/CONTRACAPA: PAPELÃO 697 
G/M² REVESTIDO POR PAPEL OFF-
SET 120 G/M². FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 63 G/M² FORMADO 
153 MMX 216MM. COM FOLHAS 
NUMERADAS. 

Unid. 50 R$        9,12 R$                           456,00 

0160 
LUPA PEQUENA 75MM ideal para 
trabalhos com componentes minúsculos 
como os SMD 

Unid. 30 R$      16,72 R$                           501,60 
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0161 

Marcador permanente ponta chanfrada 
com traços de 5,0mm e 2,0mm (cores 
preto, azul, vermelho, verde). Ponta de 
poliacetal aproximadamente 2.0mm. Ideal 
Para Cd, Dvd, Plásticos, Vinil, Acrílicos, 
Vidros e Filmes. Tinta  permanente 
secagem rápida, resistente a água. 

Unid. 300 R$       3,40 R$                        1.020,00 

0162 

MARCADOR PERMANENTE PONTA 
REDONDA 4.0MM. SENDO NAS CORES 
AZUL, PRETO, VERMELHO OU VERDE, 
DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA. 

Unid. 300 R$        2,53 R$                           759,00 

0163 
MASSA MODELAR 12 CORES NÃO 
TÓXICA. EMBALAGEM DE 180G. Cx 500 R$       4,53 R$                        2.265,00 

0164 
MASSA MODELAR 12 CORES SEM 
GLÚTEM NÃO TÓXICA. EMBALAGEM 
DE 180G. Á BASE DE CERA. 

Cx 100 R$       5,65 R$                           565,00 

0165 
MINI BAND NÍVEL MÉDIO 30cmx4,5cm 
(kit 5 cores verde, azul, amarelo, 
vermelho e preto 

Unid. 50 R$      37,25 R$                        1.862,50 

0166 PALITO ESPETO 100UND 25CMX4MM Pct 500 R$       5,19 R$                        2.595,00 

0167 

PALITO, MATERIAL MADEIRA, 
COMPRIMENTO 10 CM, LARGURA 2 
CM, TIPO PONTAS REDONDAS COM 
100 UNIDADES (AMARELO, AZUL, 
VERDE, VERMELHO E NATURAL) 

Pct 500 R$       5,95 R$                        2.975,00 

0168 

PAPEL A4 BRANCO 75G M2 5000FL 
PARA USO DIVERSO EM IMPRESSORA 
LASER OU JATO DE 
TINTA,COPIADORA,DUPLICADORA E 
ETC;APRESENTAR SUPERFÍCIE 
RESISTENTE,CORTE PERFEITO E 
EQUILIBRADA 
ABSORÇÃO,PERMITINDO MELHOR 
DESLIZAMENTO DO PAPEL NA 
IMPRESSORA E EVITANDO 
DESPERDÍCIO DE TINTA;PAPEL 
SULFITE BRANCO,FORMATO 210 X 
297MM(A4),COM 75 G/M²;ALTA 
ALVURA;PAPEL PH ALCALINO PARA 
TRABALHOS DURADOUROS;FIBRAS 
TRANSVERSAIS,RENOVAVEIS E 
RECICLÁVEIS;PAPEL NA COR 
BRANCA;COM INDICAÇÃO DE 
CARACTERÍSTICAS IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM(COM PROTEÇÃO 
ADEQUADA CONTRA UMIDADE)TAIS 
COMO MARCA,LADO DE 
USO,GRAMATURA,FORMATO,Nº DE 
FOLHAS.CAIXA COM 10 PACOTES DE 
500FLS. 

Cx 200 R$    209,06 R$                       41.812,00 

0169 
PAPEL A4 BRANCO SULFIT 180G/M² 
ALCALINA APROXIMADAMENTE 210 X 
297MM, PACOTE COM 50 FOLHAS 

Pct 200 R$    12,02 R$                        2.404,00 

0170 
PAPEL A4 COLORIDO 100FL NAS 
CORES AMARELO, AZUL, VERDE, Pct 200 R$     12,02 R$                        2.404,00 
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ROSA. 

0171 
PAPEL A4 FOTOGRAFIA 180 G/M², 
PACOTE COM 50 FOLHAS Pct 100 R$      13,94 R$                        1.394,00 

0172 
Papel A4 gramatura 120 branco pct c/ 
50 folhas 

Pct 150 R$     12,46 R$                        1.869,00 

0173 
PAPEL A4 VERGÊ (CORES BRANCO E 
CREME 180G M2 50FL) Pct 20 R$     16,19 R$                           323,80 

0174 
PAPEL BRANCO, GRAMATURA 
90G/M², FORMATO APROXIIMADO 
210X297MM, PACOTE C/500 FLS. 

Pct 50 R$    33,70 R$                        1.685,00 

0175 
PAPEL CAMURÇA 60X40CM NAS 
CORES: AMARELO, AZUL, BRANCO, 
VERDE, VERMELHO E PINK. 

Unid. 600 R$     1,11 R$                           666,00 

0176 
PAPEL CARBONO MANUAL AZUL 
100FL FORMATO A4 21X29,7CM CAIXA 
COM 100 FOLHAS 

Cx 5 R$    40,37 R$                           201,85 

0177 
PAPEL CARBONO MANUAL PRETO 
100FL FOLHA A4 Cx 5 R$     30,31 R$                           151,55 

0178 

PAPEL CARTÃO PAPEL 
ENCORPORADO. MEDIDAS 
APROXIMADAS 50 X 70. NAS CORES: 
VERDE ESCURO, VERDE CLARO, 
AZUL ESCURO, AZUL CLARO, 
VERMELHO, LARANJA, AMARELO, 
ROSA, ROXO, MARROM, BRANCO E 
PRETO, PINK. 

Unid. 650 R$       3,22 R$                        2.093,00 

0179 

PAPEL CARTONA DUPLA FACE 
MEDIDAS APROXIMADAS 50 X 70. NAS 
CORES: VERDE ESCURO, VERDE 
CLARO, AZUL ESCURO,  AZUL CLARO, 
VERMELHO, LARANJA, AMARELO, 
ROSA, ROXO, MARROM, BRANCO E 
PRETO, PINK. 

Unid. 650 R$       1,32 R$                           858,00 

0180 

PAPEL CELOFANE MEDIDAS 
APROXIMADAS 85CMX1,00M. NAS 
CORES: TRANSPARENTE, 
VERMELHO, VERDE E AMARELO 

Unid. 200 R$      1,77 R$                           354,00 

0181 

Papel contact decorado c/ 10m (cores 
verde escuro, verde claro, azul escuro, 
azul claro, vermelho, laranja, amarelo, 
rosa, roxo, preto) 10 rolo de cada cor 
largura 45cmx10m 

Rl 100 R$    58,56 R$                        5.856,00 

0182 

PAPEL CONTACT TRANSPARENTE 
25MTX45CM PLÁSTICO AUTOADESIVO 
(CONTACT) TRANSPARENTE 25MT X 
45CM. EXCELENTE ADERÊNCIA. 

Unid. 50 R$     72,33 R$                        3.616,50 

0183 

PAPEL CREPOM TAMANHO MÍNIMO 
DE 45CM X 2MT. NAS CORES: AZUL, 
PINK, AMARELO, BRANCO, VERDE 
BANDEIRA E VERMELHO. 

Unid. 600 R$      1,23 R$                           738,00 

0184 

Papel Dobradura dupla face 48 fls 
(cores  vermelho, azul escuro, azul claro, 
rosa, amarelo, verde, laranja) pct com 48 
folhas 

Pct 350 R$     17,43 R$                        6.100,50 
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0185 

PAPEL EMBRULHO PARDO BOBINA 
DE PAPEL KRAFT DE ÓTIMA 
QUALIDADE,MEDIDA APROXIMADA DE 
1,20m x 18kg 

Bobina 20 R$  339,00 R$                        6.780,00 

0186 

PAPEL EMBRULHO PARDO BOBINA 
DE PAPEL KRAFT DE ÓTIMA 
QUALIDADE,MEDIDA APROXIMADA DE 
60CM X 50M, 80G/M², EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRASPARENTE INDIVIDUAL. 

Bobina 50 R$     56,45 R$                        2.822,50 

0187 
PAPEL FOTOGRÁFICO A4 C/ ADESIVO 
PCT C/ 50 UND Pct 100 R$    31,08 R$                        3.108,00 

0188 

PAPEL LEMBRETE EMBALAGEM COM 
600 FOLHAS E CORES VARIADAS. 
FORMATO APROXIMADO DE: 94MM X 
80MM. FOLHA DE ROSTO: PAPEL 
OFFSET. FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
OFFSET E SUPER BOND 75G/M². 

Pct 10 R$    19,77 R$                           197,70 

0189 

PAPEL SEDA 48x60 cores amarelo, azul 
escuro, azul claro, branco, vermelho, 
verde bandeira, verde claro, preto, rosa e 
pêssego pct c/ 100 

Unid. 200 R$    24,26 R$                        4.852,00 

0190 

PASTA ARQUIVO TIPO AZ,MEDIDAS 
APROXIMADAS: 285MM X 345MM X 
60MM, COM REVESTIMENTO 
EXTERNO E INTERNO EM 
POLIPROPILENO, LOMBO ESTREITO, 
COM REGISTRADOR SUBSTITUÍVEL E 
VISOR PLÁSTICO, COM FERRAGEM 
INTERNA CROMADA NA COR PRETA. 

Unid. 50 R$   16,28 R$                           814,00 

0191 

PASTA ARQUIVO TIPO AZ,MEDIDAS 
APROXIMADAS: 285MM X 345MM X 
80MM,COM REVESTIMENTO EXTERNO 
E INTERNO EM POLIPROPILENO, 
LOMBO LARGO, COM REGISTRADOR 
SUBSTITUÍVEL E VISOR PLÁSTICO, 
COM FERRAGEM INTERNA CROMADA. 
NA COR PRETA. 

Unid. 50 R$    15,49 R$                           774,50 

0192 

PASTA CARTONADA COM 
FERRAGEM COM GRAMPO COM 
TRILHO DE METAL, NAS  CORES 
PRETA, VERMELHA, AZUL, AMARELA 
E VERDE. MEDIDAS APROXIMADAS: 
23X34CM. 

Unid. 250 R$        1,91 R$                           477,50 

0193 

PASTA CATÁLOGO 25 SACOS 
TAMANHO OFÍCIO COR PRETA, 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES 
COM 4 FUROS,COM BOLSO E 
VISOR,COM 4 COLCHETES, MEDIDAS 
APROXIMADAS 243 X 330. 

Unid. 50 R$     13,34 R$                           667,00 

0194 

PASTA CATÁLOGO COR PRETA, 
TAMANHO OFÍCIO, COM 100 SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES COM 4 
FUROS,COM BOLSO E VISOR,COM 4 
COLCHETES, MEDIDAS 
APROXIMADAS 243 X 330. 

Unid. 50 R$     21,60 R$                        1.080,00 
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0195 

PASTA CATÁLOGO TAMANHO OFÍCIO 
COR PRETA, TAMANHO OFÍCIO, COM 
50 SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES 
COM 4 FUROS,COM BOLSO E 
VISOR,COM 4 COLCHETES,  MEDIDAS 
APROXIMADAS 243 X 330. 

Unid. 100 R$     14,10 R$                        1.410,00 

0196 

PASTA ENVELOPE VERTICAL COM 
FECHAMENTO EM ARRUELAS 100% 
PLÁSTICA (PP).ESPESSURA 
0,18MM.TEXTURA: LISO/ FOSCO. 
DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO 
240 LARGURA X 340 ALTURA MM. 
CORES: AZUL, VERDE, AMARELO, 
ROSA, LILÁS. 

Unid. 50 R$      7,03 R$                           351,50 

0197 

PASTA MOLHA DEDO UMIDECEDOR 
DE DEDOS, 12G, NÃO TÓXICO, 
INODORO. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO 
GRAXO E GLICÓIS. 

Unid. 50 R$      2,34 R$                           117,00 

0198 
PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO 
TAMANHO OFÍCIO Unid. 100 R$      2,15 R$                           215,00 

0199 
PASTA PLÁSTICA “ L”. TAMANHO 
OFÍCIO, RESISTENTE. COR 
TRANSPARENTE 

Unid. 100 R$      1,01 R$                           101,00 

0200 

PASTA PLASTICA COM ALÇA ESTILO 
MALETA DE PLASTICO REFORÇADO 
IDEAL PARA GUARDAR CARTOLINAS 
ESCOLARES. MEDIDAS 600 X 660MM 

Unid. 20 R$   36,51 R$                           730,20 

0201 

PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 
TAMANHO OFÍCIO, 100% PLÁSTICA, 
ESPESSURA 0,35MM, NA COR 
TRASPARENTE, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 235MM DE LARGURA 
X 350 MM DE ALTURA. 

Unid. 500 R$     2,58 R$                        1.290,00 

0202 

PASTA PLÁSTICA SANFONADA COM 
12 DIVISÓRIAS E 12 ETIQUETAS DE 
PAPEL PARA TÍTULOS. FECHAMENTO 
EM ELÁSTICO. 100% PLÁSTICA (PP). 
ESPESSURA 0,50MM. COR: 
TRANSPARENTE. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 330 LARGURA X 240 
ALTURA MM. 

Unid. 20 R$   23,30 R$                           466,00 

0203 

PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 
25X35X3CM EM POLIPROPILENO, 
COM ABAS E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO JÁ FIXO NA 
PASTA.SENDO NAS CORES AZUL, 
AMARELAS, VERMELHAS E VERDES 

Unid. 20 R$      4,61 R$                             92,20 

0204 

PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 
25X35X4CM EM POLIPROPILENO, 
COM ABAS E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO JÁ FIXO NA 
PASTA.SENDO NAS CORES AZUL, 
AMARELAS, VERMELHAS E VERDES 

Unid. 20 R$     5,35 R$                           107,00 
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0205 

PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 
25X35X6CM EM POLIPROPILENO, 
COM ABAS E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO JÁ FIXO NA 
PASTA.SENDO NAS CORES AZUL, 
AMARELAS, VERMELHAS E VERDES 

Unid. 20 R$     6,30 R$                           126,00 

0206 

PASTA ROTOCLIP TRANSPARENTE 
TAMANHO OFÍCIO EM 
POLIPROPILENO, COM CLIPE TIPO 
ALAVANCA. PASTA PLÁSTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM TRANCA 
FOLHAS. CAPACIDADE PARA ATÉ 30 
FOLHAS. 

Unid. 20 R$     6,09 R$                           121,80 

0207 

PASTA SUSPENSA COM FERRAGEM 
KRAFT PLASTIFICADA, HASTE DE 
ARAME E PONTEIRA PLÁSTICA NAS 
ABAS. DEVE VIR COM ETIQUETA 
(OFF-SET 120 G/M²) E VISOR (PVC). 
DIMENSÕES 361 X 240 MM. POSSUIR 
ABAS COLADAS QUE GARANTAM 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. 

Unid. 50 R$       2,32 R$                           116,00 

0208 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 
COM FERRAGEM PLASTIFICADA, NA 
COR CASTANHO, ACOMPANHA VISOR 
E ETIQUETA, GRAMPO E HASTE EM 
PLÁSTICO REMOVIVEL, ABAS 
COLADAS E REFORÇADAS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 361 X 240MM, 
ESPESSURA 0,38 

Unid. 100 R$    119,90 R$                       11.990,00 

0209 PEN DRIVE 16GB Unid. 20 R$     17,77 R$                           355,40 

0210 PEN DRIVE 64GB Unid. 20 R$     32,93 R$                           658,60 

0211 
PERCEVEJO LATONADO DOURADO 
CAIXA COM 100 UNIDADES. COM 
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM 

Cx 50 R$       3,06 R$                           153,00 

0212 

PERFURADOR PAPEL COM DOIS 
FUROS, EM MATERIAL METÁLICO 
COM DEPÓSITO DE COLETA. 
CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS. 
POSSUIR RÉGUA NA BASE PARA 
MEDIR O ESPAÇAMENTO ENTRE OS 
FUROS DE ACORDO COM O 
TAMANHO DO PAPEL. 

Unid. 30 R$     33,80 R$                        1.014,00 

0213 

PERFURADOR PAPEL FERRO 
FUNDIDO CAPACIDADE DE 
PERFURAÇÃO: 100 FOLHAS. 
DIMENSÕES: 115 X 240 X 260MM. 
ABERTURAS: 13MM. DISTÂNCIA 
ENTRE FUROS: 80MM. DISTÂNCIA DE 
MARGEM: 8MM. BASE E CABO: FERRO 
FUNDIDO. BASE: PLÁSTICO 
RECICLÁVEL. PINOS: AÇO 
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. 
SEPARADORES: TRANSPARENTES. 

Unid. 20 R$   225,50 R$                        4.510,00 

0214 PILHA ALCALINA AA PEQUENA Unid. 200 R$     3,23 R$                           646,00 

0215 PILHA ALCALINA AAA PALITO Unid. 200 R$     3,14 R$                           628,00 
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0216 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 00 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 100 R$     1,52 R$                           152,00 

0217 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 02 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 100 R$     1,49 R$                           149,00 

0218 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 04 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 100 R$     2,14 R$                           214,00 

0219 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 06 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 100 R$     1,96 R$                           196,00 

0220 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 08 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 100 R$     2,31 R$                           231,00 

0221 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 10 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 100 R$      2,80 R$                           280,00 

0222 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 12 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 300 R$      2,53 R$                           759,00 

0223 

PINCEL ARTISTA CHATO Nº 14 
LONGO, AMARELO, COM CERDAS 
BRANCAS, FORMATO CHATO COM 
VIROLA DE ALUMINIO. 

Unid. 100 R$      2,32 R$                           232,00 

0224 

PINCEL ATÔMICO 12UND (cores azul, 
preto, verde, vermelho) PONTA DE 
FELTRO E TINTA À BASE DE ÁLCOOL. 
PONTA CHANFRADA INDEFORMÁVEL. 
ESPESSURA DE ESCRITA: 2.0 MM, 4.5 
MM E 8.0 MM. RECARREGÁVEL. 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSO NO 
PRODUTO. CAIXA C/ 12 UNIDADES. 

Cx 50 R$    28,65 R$                        1.432,50 

0225 

PINCEL QUADRO BRANCO - (cores 
amarelo, azul, preto, verde, vermelho) 
RECARREGÁVEL, PONTA MACIA E 
ARREDONDADA, ESPESSURA DA 
ESCRITA 2.3MM. APAGAR 
FACILMENTE. CAIXAS COM 12 
UNIDADES. 

Cx 50 R$     28,39 R$                        1.419,50 

0226 

PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 
NA COR PRETA E BICO METÁLICO E 
EMBORRACHADO, POTÊNCIA DE 40W. 
220V 

Unid. 20 R$     14,58 R$                           291,60 

0227 
PISTOLA QUENTE SILICONE 12MM 
PISTOLA ELÉTRICA, CABO E PLUGUE 
CERTIFICADOS, TENSÃO 220 V. 

Unid. 20 R$     19,61 R$                           392,20 

0228 
PORTA CANETA CLIPS LEMBRETE 
ACRÍLICO 

Unid. 30 R$     17,95 R$                           538,50 

0229 
POUCHES POLASEAL A3 125 MICRON 
C/100 UND 

Pct 15 R$   124,71 R$                        1.870,65 
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0230 
POUCHES POLASEAL A4 125 MICRON 
C/ 100 UND TAMANHO 220X307MM Pct 50 R$   158,90 R$                        7.945,00 

0231 

PRANCHETA EM ACRÍLICO 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE , 
TAMANHO FOLHA A4. 
MATERIAL ACRÍLICO RESISTENTE. 
PRENDEDOR METÁLICO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 340 X 420 X 0,3MM 

Unid. 30 R$     13,87 R$                           416,10 

0232 
PRANCHETA EM EUCATEX, COM 
GARRA METÁLICA. TAMANHO OFÍCIO. Unid. 30 R$      5,49 R$                           164,70 

0233 PRENDEDOR MADEIRA C/12 UNID. Pct 50 R$      4,49 R$                           224,50 

0234 

PRENDEDOR PAPEL CORPO DE 
METAL COM PINTURA EPÓXI E 
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
CORPO MEDINDO 15MM, ABERTURA 
DE 5MM. CAPACIDADE PARA 
PRENDER ATÉ 60 FLS DE PAPEL 
75G/M2. 

Unid. 300 R$      0,44 R$                           132,00 

0235 
Pula corda mínimo 3 m, empunhadura 
25mm de diâmetro 11,8cm de 
comprimento 

Unid. 50 R$    13,99 R$                           699,50 

0236 RÉGUA EM ALUMÍNIO COM 30CM. Unid. 50 R$      4,26 R$                           213,00 

0237 
RÉGUA ESCOLAR MADEIRA 
LARGURA: 4CM COMPRIMENTO: 
100CM 

Unid. 20 R$     8,82 R$                           176,40 

0238 

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 
GROSSA E RESISTENTE, COM 30 CM. 
MARCAÇÃO EM CENTIMETROS COM 
UM ORIFÍCIO NO CORPO DA RÉGUA 

Unid. 300 R$     1,22 R$                           366,00 

0239 

SACO PLÁSTICO OFÍCIO 4 FUROS 
REFORÇADO 150 MICRAS DE 
POLIETILENO,MEDIDA APROXIMADA 
240 X 330 , COM 4 FUROS 

Unid. 10000 R$      0,43 R$                        4.300,00 

0240 
SILICONE REFIL 12MMX30CM PARA 
PISTOLA 

Unid. 1000 R$     1,22 R$                        1.220,00 

0241 
SILICONE REFIL 8MMX30CM PARA 
PISTOLA 

Unid. 1000 R$     0,67 R$                           670,00 

0242 

TECIDO TNT  (cores AMARELO OURO, 
azul claro, azul escuro, azul turquesa, 
branco, laranja, lilás, marrom, preto, rosa 
claro, rosa pink, roxo, verde bandeira, 
vermelho)  LARGURA 1,40M 
GRAMATURA 100 

M 200 R$    1,14 R$                           228,00 

0243 

TESOURA DE INOX 7” PARA USO 
GERAL.MEDIDAS APROXIMADAS: 
(COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA) 19,5X 7,3 X 13MM. 
COMPRIMENTO DA LÂMINA DE 10 CM 
E COMPRIMENTO TOTAL DE 19,5 CM. 
LÂMINA EM AÇO INOX. CABO EM 
POLIPROPILENO. GARANTIA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. NA CORES: PRETO, 
AZUL, AMARELO E VERMELHO. 

Unid. 200 R$     8,84 R$                        1.768,00 
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0244 

TESOURA ESCOLAR MÉDIA PONTA 
REDONDA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
CABO EM POLIPROPILENO NA COR 
PRETO E COLORIDAS, MEDIDA 
APROXIMADA DE 13CM. GARANTIA 
DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

Unid. 300 R$      3,44 R$                        1.032,00 

0245 

TESOURA PICOTAR INOX CABO DE 
POLIPROPILENO ANATOMICO NA COR 
PRETO. LÂMINA EM AÇO INOX 8", 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
21,6CM. 

Unid. 30 R$     23,48 R$                           704,40 

0246 
Tesoura sem ponta para canhoto 13 
cm 

Unid. 200 R$    22,39 R$                        4.478,00 

0247 
TINTA CARIMBO 28ML AUTOMÁTICO 
PRETO 

Unid. 30 R$     8,51 R$                           255,30 

0248 
TINTA PARA ALMOFADA DE 
CARIMBO, FRASCO DE 40ML. COR 
AZUL 

Unid. 10 R$     4,90 R$                             49,00 

0249 
TINTA PARA ALMOFADA DE 
CARIMBO, FRASCO DE 40ML. COR 
PRETO 

Unid. 10 R$     4,90 R$                             49,00 

0250 
Tinta PVA (cores amarela, azul, branca, 
rosa, verde, vermelha)  mínimo 37ml Unid. 120 R$     5,83 R$                           699,60 

0251 
Tinta relevo 3 d (cores amarelo, azul 
claro, azul escuro, branco, preto, rosa, 
verde, vermelho) mínimo 35ml 

Unid. 150 R$     7,72 R$                        1.158,00 

0252 

TINTA TÊMPERA 15ML CONJUNTO 6 
CORES TÊMPERA GUACHE, ESTOJO 
COM 06 FRASCOS PLÁSTICOS EM 
CORES VARIADAS. NÃO TÓXICO 

Cj. 200 R$     3,63 R$                           726,00 

0253 

TINTA TÊMPERA GUACHE 250 ML, 
PRODUTO SOLÚVEL EM ÁGUA E 
ATÓXICO. COMPOSIÇÃO: RESINA, 
ÁGUA, PIGMENTO, CARGA E 
CONSERVANTE. NAS CORES:  VERDE 
ESCURO, VERDE CLARO, AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO, 
LARANJA, AMARELO, ROSA, ROXO, 
MARROM, BRANCO E PRETO. 

Unid. 600 R$     9,50 R$                        5.700,00 

0254 
Tinta vitral  (Cores amarelo, azul, roxo, 
verde, vermelho) mínimo 37ml Unid. 100 R$    10,36 R$                        1.036,00 

0255 VARETA BAMBU 40CM 100UND Pct 100 R$   12,25 R$                        1.225,00 

0256 
VISOR PLÁSTICO EM POLIPROPILENO 
PARA PASTA SUSPENSA. COM 
ETIQUETAS BRANCAS. 

Unid. 500 R$     0,23 R$                           115,00 

 
  

TOTAL 
 

 R$       343.514,25  
 
 
 

____________________ 
Marcelo Luis Krolow 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xxx/2023 
PROCESSO N° xxx/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS (EXCLUSIVO PARA ME/EPP). 
 
De um lado o Município de Cristal - RS, CNPJ nº 90.152.240/0001-02, com sede na Rua Sete 
de Setembro, nº 177, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Luis Krolow, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Canguçu, 418, Bairro Centro,  
portador do CPF nº 959.631.890-04, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, à rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento com base 
na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, bem como nas seguintes clausulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 
1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de material de expediente para as secretarias 
municipais, constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os preços constantes no ranking de vencedores 
anexo ao final desta ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:  
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura.  
 
2.2. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Decreto nº 2314/2014 o Município 
não está obrigado a contratar exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período 
de vigência, o objeto cujo preço nela esteja registrado, podendo adotar para tanto uma 
licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no 
caso de igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS ITENS:  
 
3.1. As solicitações para entrega serão realizadas através de Ordem de Compra e/ou empenho.  
 
3.2. Dentro de prazo de vigência da Ata, o fornecedor está obrigado ao fornecimento desde que 
obedecidas às condições previstas no edital da licitação que precedeu a formalização dessa Ata.  
 
3.3. As quantidades são estimativas máximas previstas, sendo que o Município não se obriga a 
adquiri-los na totalidade, o Município solicitará as quantidades conforme sua necessidade, ao 
longo do período de 12 (doze) meses de vigência do Registro de Preços.  
 
3.4. O fornecimento será conforme a demanda, mediante solicitação da Administração, sendo 
que a entrega deverá ser no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da 
Ordem de Compra e/ou empenho, no prédio da Prefeitura Municipal localizado na Rua Sete de 
Setembro, 189 e na Secretaria Municipal de Educação localizado na Travessa XV de novembro, 
115, na cidade de Cristal-RS. 
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3.5. O objeto será recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a 
entrega, e o recebimento definitivo poderá ser feito em até 05 (cinco) dias corridos após a 
entrega.  
 
3.6. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a sua substituição visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS: 
 
4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos 
preços praticados no mercado. 
 
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 
da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação poderá ser rescindida nos 
termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2. Pela Administração, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao Registro de Preços ou, 
ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da 
decisão. 
 
5.3. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo fornecedor, esta deverá 
submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, a apreciação do Município, através de 
requerimento protocolado e instruído com a documentação comprobatório dos fatos alegados. 
 
5.4. Não serão recebidas solicitações de rescisão da Ata de Registro de Preços quando existir 
ordem de fornecimento em aberto, ou seja, que ainda não foi realizado a entrega do(s) item(s) 
solicitado(s). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pelo Município de Cristal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar nas seguintes sanções: 
 
I – Advertência; 
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM/FGV; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Cristal - RS pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério 
Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 
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6.2. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
6.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
6.4. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 
 
7.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Camaquã - RS, com expressa renúncia de qualquer outro. E, por 
assim estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em duas vias de igual teor, forma e 
efeito. 

 
Cristal, xx de setembro de 2023.  

 
 
 
___________________                                                             _______________________ 
Marcelo Luis Krolow                                                                     xxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal                                                                           Fornecedor 
 
 
 
 

______________________ 
Rafael Krolow Corrêa 

Assessora Jurídica 
OAB-RS 68.579 

 
 


